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NORMAS PROCESSUAIS	 NULIDADE •-	 Mn. o „ por
corc eame.n t. o ef e tf irei to	 de:. defesa „ o auto de
:1 rrf ra Ção que não ex pli c :1 ta os dispo 1 :i. Uivos legais
em que se •f: ,t cl 	 a	 Processo ank.11 d C)	 a b
in tio" .

i s os	 rel a ta d os	 di 3 cu t ti os os pros.e”) e-5 autos
de recurso in ter pos -to por MICKEI 3:1-1DUSIRIA E COMERCIO LTDA.

•

At:URDAM os ri e, 	 da Ter ce ra Câmara do S	 od o
Con se]. ho de Co n t r:i.buintes „ por un	 mida cl e de votos em an IA j. a r
pr• o cesso " ai:) initio"

Sala das Sesstuy. e, e f !I 25 de mar ço de 1993.

-
ROSÉ:11. O V	 coNzAoA siwros	 presideente

ar:BIAllY FERRAZ 1)0S	 Rel .or

..T 3f1 IR- , IDA •- Procurador •--Repr• esen tante
d	 z en d a Ha cl em a ].

•

VISTA EM sEssno DE PI fl jiiN 199

Part ci par4àfnp	 i ri da „ do p reser. te .:i u3.(jamen to „ 	 c3s	 Corile.:3. hei ros
RicARDo	 rznDRIGuEsi, MARIA TtIEREZA VA	 8 DE.	 „

O Ar: AN ÀS Fr!, MAURO WASII IlVISKI	 SEIASTI 1%0 BORGES TN:MARY
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VOTO DO collm HFIRO-MO ATOR TIDERANU FERRAZ DOS SANTOS

RECUW50 em prazo, em condias de admissibilidade.

Argüi preliminar, na qual afirma te-la já arfAido
em impugnação, no que diz respeito à. "reabertura de prazo .para
nova manifestação ..."(sic).

Tal qual o recurso em si, a preliminar argMida é
i~inemte, 'ai ia aos autos, u..m qualquer relação com 05

fatos ou o direito debatidos rejeito-a, pois.

No mérito, aspectos pn=ssuais contundentes
saltam Aos olhos nestes autos, que o macIEEmrs

Primeiramente o agente fazendrio que não tipifica.
ou enquadra, em lei alguma, os fatos por si detectados e tichàs
tributAveis ao depois, a Contribuinte que se defende de fatos
geradores estranhos á natureza do feito e do tributo em causar, e
por Oltimo, "data venia", a Decisão Nonecrática ê ausente de
fundamentação legal. escorada apeAas na "dependencia" de outro
processo.

Com cdAito, o Decreto n2 70.235/22 dispffe, Do seu
art. 10, inciso IV, que o auto de infracão deverá ccmter
2.12ïjga±2rj,amen.±2 "a disi=sição legal infringida e a pena.lidade
aplicável". E. não vislumbro, nessa peça originária de todo o
prAcedimento, a menção ao dispositivo legal infringido, nehativo
ao tributo em questão (IFJ). Veja-se que este rAwhisito é
obrigatório,	 na	 expressão do	 preprio	 texto	 legislativo
rewflamentador do processo administrativo fiscal na	 esfAra
-rede:hal.

Do mesmo vicio padece a Decisão Monocratica, cuja
ausencia de fundamentapo legal quanto ao tribut.o fere o texto
Unteiro do art. 31 do diploma processual citado.

Indubitavelmente„ a conduta fazendária se fez com
preterição do direito de defesa, consagrado polo inciso II, do
axJ- 59, do Decreto no 70.235/72.

ri-1	 E nâb é só.

.
Verffico, ainda, dos autos que, desde seu

nascedouro COM o auto de infração, a impugnação-, a manifestação
fiscal e a Decisão de la Instancia estão, todos, sustemtados no
prom,	relati‘,6 ao IRPU, que foi shmitaneamente instaurado.
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Emboré. à primeira vista possa parecer correto esse
entendimento de que o processo em exame e "reflexo" de outro
específico da área do imposto sobre a Renda, no caso, E: ri
assim não entendo, pela simples razão de que o Imposto de Renda
Pessoa Clarldiéik tem COffiej fato gerador o lucro real, arbitrado ou

01: :1. =pranto que a hipótese destes autos, o IPI, tem como
fato gerador a salda, a receita ou o faturamento de produtos
industrializados pela Contribuinte,.

Ora, inquestionavelmente se sabe que o IPI é um
tribute diverso do IR OU de contribuiçã.s come RIS/dedução e
outras atreladas ao lucro ou ao próprio IR devido. Aquele . possth.
normatividade própria para apreciação das quest2es a. si.
relativas, de fato e de direito questionadas, a. serem apuradas em

.pn .icesso próprio e distinto, M3S termos do art. 92 do Decreto n2
20.235/72, instruídos com sais eeinent.és de convicção, ainda que
estes sejain comuns a ambas as exigencías, máxime porque distintos
também 5+5o os órgãos administrativos revisores, em relação W.)5
diversos tributos e contribui0es federais.

Logo, tenho para mim qae, para salvaguarda dos
isrl'efl,n n e 	autuais E, futuros da Faenda e do Contribuinte, sob
pena de (E-) r' dO direito de defesa e de vulneração à lei
processual fazendária, voto porque se anule ab initio o presente
feito, por cerceamento do direito de defesa, consoante . os temos
dos artigos 92, 10-IV, 31 e 59_11, do Decreto ne 70.235/72.

E: o meu voto.

Sala das Sess2es, em 25 de março de 1993.

..010-RANd "ItAT.J-t t"i'è:-:)
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Recurso Mo sJ 	86.200
Acór~ M2N	 203-00.326
Recorrente::	 MICKEI INDUS1RIA E: COMERCIO LTDA.

RELAtORTO

A Empresa identfficada nes autos foi objeto de
Auto de Infra0o de fls. 29, relativo ao IPI, lavrado em virtude
de verifica0o fiscal na área de Imposto de Renda, pela qual
apurourse omiss'Ao de receita operacional, no ano-base de 1985, em
virtude da constata0o de excesso de disi~Aios em relac5b aos
recursc$( ia ::i. 	 conforme Demonstrativo de fls. 06 dos
autos, no importe de Cr$ 795.732.670, Offl data de 31.05.90.

As $1s. 07, por cepia do processo relativo ao
IRPJ, o Sr. Agente Fiscal 1: E: que o monteote acima, além de
tributaçâO nos termos do art. 396 da RIR/80 -. Decreto np
85.d50/80 - relativa ao IRPO. , soI$.erá ~(i:m os proccdimeotos
(oerentes a	 PIS, FINSOCI(4.., IPI e IRPE, vee que reflexos ou
decorrentes, no seu entcodimento.

A autoridade fiscal autuaote capitulou a multa no
art. ;RA:, inclso II, do RIP' aprovado pelo Decreto no 07.981/82
(41s. 27), os juros de mora no art. 22 do DL. n2 1736/79 e. art. 16
do DL 2.323/87, com a redaflo do art. 6.2 do DL. 2.331/87, e
atualizeço monetária. com fflcro no art. 52, parágrafos 12 e 62
do DL. no 1.704/79, eulminamio-a com a Lei ne 7.799/89, peles seus
arts. 61 e 65 (fis. 26).

Ademais, à vista do "Demonstrativo de Apuraç'âo de.
Base Tributável do 'SEI sobre o valor da OMiSS'SO de Receita
Apurada na Empresa no Ano-base de 1985" (Dec. fls. 10) elaborado
De' la fiscaliza0b, verifica-se o criterio fiscal adotado::
amparou-se na proporflo entre a receita total declarada e a
tributada. pelo TPI, no percentual desta sobre aquela em 26.56%,
sujeitr, à. incidem: ia da IP I. à e$iquota de . 16%y dal o auto em
A preço exigindo o IPI devido sobre 26,56% da ri :i. 	 de receita
apurada, ou seja, 16% de Cr$ 211.346.599 (Cr$ 795.732.678 x
26,56% $ 211.346.599).

Em sua impugna0o, a Contr-1buinte. nos conftesta
efetivamente o credito tributário exigido nestes autos, cuias
razCes, em verdade, referem-se às mesma$ articuladas na defesa do
procedimento fiscej relativo ao IRPj, contra si dirigido
simultaneamente a este, que tomou o n2 10.005-001.562/90-25, como
se ve da respect$va Decis)Io de fis. 57, manteodo aquele fcito.

D agente. fiscal autuante meifestemese às fis. 56,
notificando seu trabelho, sob o filnd,mnento de que o presente auto
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de infraa origina-se de procedimento reflexivo de autuaPiIe

pJára e:2-t.:AS :15 ML~GX5 argumentaçffes daquela, e que faz parte
integrante des t e por ::5::i. Li anexada". Cumpre . salientar . aqui, que
as replas que fez anexar aDS autos (fls. 56/60, sa'o ELS rc~frries

ao IMPO, mantendo aquela exigencia fiscal.

Seibreveio a Decis .ão Monocriáietca. assian emehlada

"IPI i. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIAI ... IZADOS
Lançamento decorrente de Offii5Lae de	 receita.,
caracterizada por excesso de dispendims em relação
aos recursos efetivos, apurada. no exercIcio do
19O6. Ação Fiscal Procedente."

Effi seu Recursm. Voluntário de fls. 66/72, repete as
exaustivas ricciáe de impugnaçião, aduzindo, agora, preliminares
que ià teria no VIPCUrP. 0 ae processo relativo ao IRP3, estranhas.
pois ao caso presente. .

E o relatórMr.
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